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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
CNPJ 76.592.807/0001-22 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA N° 001/2024 – 08-01-2024 

A Diretoria Administrativo-Financeira submete à apreciação da Diretoria Executiva proposta da 
Divisão de Seguros Habitacionais e Fundos – DVSF e do Departamento de Gestão Imobiliária – 
DEGI, visando à quitação por sinistro de 11 (onze) contratos abaixo relacionados, em virtude da 
ocorrência de sinistros por morte ou invalidez permanente, depois de decorrido o prazo do 
contrato da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o mutuário. A soma dos saldos devedores dos 
referidos contratos totaliza R$ 57.232,72 (cinquenta e sete mil duzentos e trinta e dois reais e 
setenta e dois centavos) com referência ao mês anterior à ocorrência dos sinistros. 

Justificativa: Trata-se de empreendimento em que o mutuário firmava dois contratos 
paralelamente, um contrato de financiamento com a Caixa e um contrato de 
ressarcimento com a Cohapar. A cobertura securitária através de seguradora ocorria no 
contrato de financiamento com a Caixa, mas não com o contrato de ressarcimento com a 
Cohapar, pois não pode haver duas contratações de seguro habitacional simultâneos. 
Geralmente os contratos de financiamento com a Caixa encerraram antes dos contratos 
de ressarcimento com a Cohapar, pois os da Caixa iniciaram ainda no período de 
construção e os da Cohapar foram firmados apenas após a entrega das chaves aos 
mutuários. No período pós-contrato de financiamento Caixa a Cohapar arca com os 
sinistros até o final do contrato de ressarcimento, porém, sem seguradora. A Ata de 
Reunião da Diretoria Executiva nº 073/2006 autorizou a Cohapar a arcar com tais 
sinistros. Recursos: Os valores não se tratam de pagamentos a serem realizados pela 
COHAPAR e sim valores que deixará de receber. Fundamento: Ata nº 073/2006 e a 
Informação Jurídica nº 148/2021, informa que uma vez que foi aprovada pela Ata RD nº 
073/2006 a deliberação deve ser cumprida integralmente. 
DECISÃO
Apreciado e discutido o assunto, a Diretoria Executiva DECIDIU aprovar a quitação por 
sinistro dos 11 (onze) contratos supracitados, cuja soma dos saldos devedores totaliza 
R$ 57.232,72 (cinquenta e sete mil duzentos e trinta e dois reais e setenta e dois 
centavos) com referência ao mês anterior à ocorrência dos sinistros, conforme acima 
evidenciado. Encaminhe-se à Divisão de Seguros Habitacionais e Fundos – DVSF, para 
providências. 
10. ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 
34/2023 – PROTOCOLO Nº 19.835.257-8.
A Diretoria Administrativo-Financeira submete à apreciação da Diretoria Executiva 
proposta da Divisão de Seguros Habitacionais e Fundos – DVSF e do Departamento de 

PROTOCOLO CONTRATO MUTUÁRIO Part. Renda SINISTRO DATA SINISTRO SALDO DEVEDOR*

M02618 187720-8 HAMILTON DE MATTOS 100% MORTE 19/07/2003 1.746,46R$            

M02624 095137-4 ELISETE FURTADO DE ANDRADE 100% MORTE 30/08/2003 4.070,49R$            

M02899 187738-0 DIVONET DO ROCIO NASCIMENTO CAMPOS DE SOUZA 100% MORTE 27/11/2003 1.659,28R$            

M04793 022386-7 JOANA ARNONI MACHADO 100% MORTE 04/11/2005 28.858,74R$          

M06647 172384-7 ARVELINO DE JESUS ALVES DOS SANTOS 100% MORTE 23/04/2003 5.829,43R$            

M07042 183563-7 VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA 100% MORTE 18/08/2008 261,99R$               

M07308 187031-9 OLICIO DA SILVA 100% MORTE 04/11/2008 1.425,41R$            

M09256 129761-9 FRANCISCO RIBEIRO BORGES 100% MORTE 30/10/2008 2.724,72R$            

M10546 140527-6 OSIRES DE RAMOS ARMSTRONG 100% MORTE 23/01/2011 6.027,56R$            

M11366 206408-1 JORGE AMARAL DE MATOS 100% MORTE 01/06/2015 1.229,38R$            

M12109 089809-0 ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 100% MORTE 20/12/2003 3.399,26R$            

TOTAL 57.232,72R$          
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
CNPJ 76.592.807/0001-22 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA N° 001/2024 – 08-01-2024 

Gestão Imobiliária – DEGI, referente à ANULAÇÃO da Licitação Pública nº 34/2023, que 
tem como objeto a contratação de empresa de engenharia no ramo da construção civil 
para fins da execução de serviços necessários à recuperação parcial de 01 (uma) 
unidade habitacional com aproveitamento da fundação existente, localizada na Quadra 
15/Lote 119 do Loteamento Cidade Nova - CR 2064, município de Foz do Iguaçu - PR. 
Justificativa: O objeto do Edital nº 34/2023 previa a recuperação parcial com 
aproveitamento da fundação existente de um imóvel sinistrado por incêndio-DFI, 
entretanto por equívoco ocorreu à instrução do processo licitatório com informação 
diversa da tipologia do imóvel sinistrado, sendo licitada uma tipologia (Casa Padrão 1-
31AC/A com 30,95 m²) diferente da tipologia (Casa Padrão 40 F com 40,89 m²) 
comercializada, conforme constatada e confirmada através de Nota Técnica do ERCA, 
porquanto se faz necessário a correção da tipologia licitada, através de novo 
procedimento licitatório, compatibilizando toda documentação com o imóvel efetivamente 
comercializado. Obs.: A LP nº 34/2023 tinha data prevista para abertura das propostas 
em 13/12/2023, entretanto em função da constatação da divergência entre o imóvel 
licitado e o imóvel implantado/construído a mesma foi suspensa para verificação das 
providências a serem tomadas, visando sua anulação. Fundamento: Parecer Jurídico nº 
190/2023, informa que sob o ponto de vista estritamente jurídico é possível à anulação 
pretendida, cabendo à autoridade competente a aprovação meritória mediante o 
acatamento da motivação apresentada.
DECISÃO 
Apreciado e discutido o assunto, a Diretoria Executiva DECIDIU autorizar a ANULAÇÃO
da Licitação Pública nº 34/2023, referente à contratação de empresa de engenharia no 
ramo da construção civil para fins da execução de serviços necessários à recuperação 
parcial de 01 (uma) unidade habitacional com aproveitamento da fundação existente, 
localizada na Quadra 15/Lote 119 do Loteamento Cidade Nova - CR 2064, município de 
Foz do Iguaçu – PR. Encaminhe-se à Divisão de Licitação – DELI, para providências. 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 27/2023 - RPE – 
ELETRODOMÉSTICOS - PROTOCOLO Nº 20.447.387-0. 
A Diretoria Jurídica submete à apreciação da Diretoria Executiva proposta da Presidente 
da Comissão Especial de Seleção, designada pelo Ato nº 385/PRES-2023, de 
04/10/2023, referente à adjudicação e homologação da LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 
27/2023-RPE, processada pelo Rito Procedimental Similar ao da Modalidade Pregão, na 
sua forma Eletrônica, que tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual 
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS – chaleiras elétricas, micro-ondas, bebedouros 
elétrico, purificador de água, refil para purificador de água, geladeiras e cafeteira elétrica 
– 06 (seis) Lotes, conforme segue: 

LOTE OBJETO PREÇO 
MÁXIMO (R$)

VALOR TOTAL 
PROPOSTO (R$)

VENCEDORA 

01 Chaleira Elétrica Digital 1,7L –
16 unidades 

7.151,52 ___ FRACASSADO

02 Micro-Ondas 31L – 14 
unidades 11.749,78 ___ FRACASSADO 

03 Bebedouro Refrigerado – 18 
unidades 14.682,78 11.653,47 

DCG COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 45.863.272/0001-53 

 Rua Rosa Siqueira, nº 79, Fundos, SL 02, JD. Alah,
Londrina/PR - CEP: 86.039-470

04 
Purificador de Água 20 – 18 
unidades - Refil Camadas – 72 
unidades 

32.134,68 ___ FRACASSADO
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